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5894/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos relacionados ao princípio 
de motim de presos, ocorrido após revista estrutural na cadeia Pública para 
Jovens e adultos, no dia 24.04.2021, conforme ofício interno n° 0792/2021-
cPJa/SEaP, datado de 26 de abril de 2021;
art. 2 º - designar Marilia MarTiNS dE BriTo, assistente administrativo, 
para conduzir a investigação. art. 3º - determinar à autoridade sindicante 
que apresente relatório conclusivo ao final da investigação. DÊ-SE CIÊN-
cia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 655793
Portaria Nº 0488/2021-cGP/seaP Belém, 12 de maio de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei Esta-
dual nº 5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do 
Estado do Pará (rJU); rESolVE: art. 1º - determinar a instauração de 
Processo administrativo disciplinar nº 5895/2021-cGP/SEaP, objetivando 
apurar responsabilidade administrativa e funcional dos PP r.M.P. (Mat.: nº 
5937505), lotado no central de Triagem Masculina de Santarém - cTMS, 
conforme ofício interno nº 0092/2021-cTMS/SEaP, de 08.02.2021. desse 
modo, há supostos indícios de eventuais inobservâncias aos deveres fun-
cionais por parte do servidor. Sendo esta falta grave, desse modo, recai em 
tese, tal conduta amolda-se aos arts. 177, Vi, c/c art. 190, XiX, todos do 
r.J.U.; art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores, BrUNo 
coSTa PiNHEiro dE SoUSa, corregedor do interior – Presidente; rodri-
Go coSTa PiNHEiro dE SoUSa, assistente administrativo - membro, e 
adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, assistente administrativo, membro; 
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria 
e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito. art. 4º – determinar à referida comissão que obe-
deça ao estatuído no artigo 208, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, 
deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração. Art. 
5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos assenta-
mentos funcionais e à comissão de Estágio Probatório para conhecimento. 
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 655797
Portaria Nº 0485/2021-cGP/seaP Belém, 11 de maio de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei Estadual 
nº 5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Esta-
do do Pará (rJU); rESolVE: art. 1º - determinar a instauração de Sin-
dicância administrativa disciplinar nº 5892/2021-cGP/SEaP, objetivando 
apurar responsabilidade administrativa e funcional da servidora r.c.c.c. 
(Mat.: nº 5556430), lotada no Presídio Estadual Metropolitano iii – PEM 
iii, envolvendo o PPl Gilberto ataíde frota Júnior (iNfoPEN 249277), con-
forme apurado na Sai-5702/2020-cGP/SEaP. desse modo, há supostos 
indícios de eventuais inobservâncias aos deveres funcionais por parte a 
servidora. Sendo esta falta grave, desse modo, recai em tese, tal conduta 
amolda-se aos arts. 177, iV e Vi c/c art.189, todos do r.J.U.;
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores, BrUNo coS-
Ta PiNHEiro dE SoUSa, corregedor do interior – Presidente; rodri-
Go coSTa PiNHEiro dE SoUSa, assistente administrativo - membro, e 
adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, assistente administrativo, membro;
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclusiva, po-
dendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria e aos demais 
órgãos da administração Pública para as diligências necessárias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais e à comissão de Estágio Probatório para conhe-
cimento. dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 655786
Portaria Nº 0486/2021-cGP/seaP Belém, 11 de maio de 2021. 
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei Esta-
dual nº 5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do 
Estado do Pará (rJU); rESolVE: art. 1º - determinar a instauração de 
Processo administrativo disciplinar nº 5893/2021-cGP/SEaP, objetivando 
apurar responsabilidade administrativa e funcional dos PPs G.c.l. (Mat.: 
nº 80015615) e f.M.d (Mat.: nº 5949674), lotados no Presídio Estadual 
Metropolitano iii – PEM iii, conforme apurado na Sai-5718/2020-cGP/
SEaP. desse modo, há supostos indícios de eventuais inobservâncias aos 
deveres funcionais por parte dos servidores. Sendo esta falta grave, desse 
modo, recai em tese, tal conduta amolda-se aos arts. 177, Vi, art. 190, Vii 
c/c art.189, todos do r.J.U.; art. 2º – constituir comissão composta pelos 
servidores, ViTor raMoS EdUardo, corregedor Metropolitano – Presi-
dente; rodriGo coSTa PiNHEiro dE SoUSa, assistente administrativo 
- membro, e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, assistente administra-
tivo, membro; art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham 
dedicação exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos 

desta Secretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as 
diligências necessárias à instrução do feito. art. 4º – determinar à referida 
comissão que obedeça ao estatuído no artigo 208, da lei nº 5.810/1994-
RJU, assim como, deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final 
da apuração. art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para 
registro nos assentamentos funcionais e à comissão de Estágio Probatório 
para conhecimento. dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 655788
Portaria Nº 0459/2021-cGP/seaP Belém, 11 de maio de 2021.
coNSidEraNdo a PorTaria Nº 788/2020-cGP, de 17/08/2020, publicada 
no doE nº 34.316, de 18/08/2020, referente à decisão do Processo admi-
nistrativo disciplinar nº 5477/2020-cGP/SEaP; coNSidEraNdo a PorTa-
ria Nº 863/2019-cGP/SEaP, de 17/10/2019, publicada no doE nº 34.038, 
de 19/11/2019, a qual estabelece a reabertura de processos administra-
tivos arquivados por perda de objeto, em razão do término do vínculo do 
servidor no transcurso da instrução processual; coNSidEraNdo o retorno 
do Senhor adalBErTo MUrilo BarBoSa dE SoUSa ao quadro funcional 
desta SEaP em 04/03/2021, conforme informação, via e-mail, datado de 
04/05/2021, da diretoria de Gestão de Pessoas; rESolVE: art. 1º - deter-
minar a reabertura do Processo administrativo disciplinar nº 5477/2020-
cGP/SEaP. art. 2 º rEdiSTriBUir o feito em tramitação na corregedoria-
Geral Penitenciária e, para tanto, dESiGNar o servidor rodriGo coSTa 
PiNHEiro dE SoUSa, assessor de Gabinete, em substituição a Presidente 
SaidY MErcÊS doS SaNToS diaS na comissão que dará continuidade ao 
Processo administrativo disciplinar nº 5477/2020-cGP/SEaP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 655783
Portaria Nº 0455/2021-cGP/seaP Belém, 06 de maio de 2021.
art. 1º - TorNar SEM EfEiTo a PorTaria Nº 091/2021-cGP/SEaP, de 
21/01/2021, publicada no doE nº 34.470, de 25/01/2021 (Prot.: 621123), 
a qual instaurou a Sindicância administrativa investigativa nº 5759/2021-
cGP/SEaP, em razão da instauração do Processo administrativo disciplinar 
nº 5801/2021, em 18/03/2021, para apurar o mesmo objeto. dÊ-SE ciÊN-
cia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 655775
Portaria Nº 0464/2021-cGP/seaP Belém, 07 de maio de 2021.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU; coNSidE-
raNdo os autos da Sindicância administrativa disciplinar nº 5660/2020-
cGP/SEaP, objetivando apurar a responsabilidade administrativa e funcio-
nal dos servidores roSENaldo fErrEira MarTiNS e Pio VEiGa BriTo, 
agentes penitenciários, lotados na central de Triagem da Marambaia, acer-
ca dos fatos narrados no Termo de denúncia nº 052/2019-cGP/SUSiPE, 
datado de 09/09/2019; coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após 
análise criteriosa e imparcial dos autos, pugnou pela aplicação da penalida-
de de rEPrEENSÃo em face dos servidores roSENaldo fErrEira Mar-
TiNS e Pio VEiGa BriTo, de modo a alertá-los que tal conduta praticada 
não pode ser repetido, sob pena de gerar sanção mais grave; rESolVE: 
art. 1º - acatar parcialmente o relatório conclusivo e determinar a apli-
cação da penalidade disciplinar de rEPrEENSÃo, com fulcro art.188, da 
lei nº 5.810/1994, em desfavor dos servidores roSENaldo fErrEira 
MarTiNS e Pio VEiGa BriTo, por infração aos art. 177, incisos V, Vi, iX, 
art. 178, V, todos do rJU. art. 2º - após o trânsito em julgado, encaminhar 
cópia do relatório conclusivo e da decisão à diretoria de Gestão de Pes-
soas para registro nos assentamentos funcionais e à comissão de acom-
panhamento de Estágio Probatório para providências pertinentes. dÊ-SE 
ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 655718
Portaria Nº 0460/2021-cGP/seaP Belém, 07 de maio de 2021.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa disciplinar nº 
5442/2020-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administrativa 
e funcional da servidora NUBia lETÍcia Maia BarBoSa, agente Prisio-
nal lotada no centro de recuperação Penitenciário do Pará iii, acerca de 
suposta inobservância aos princípios éticos, morais, leis e regulamentos 
desta Secretaria; coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após aná-
lise criteriosa e imparcial dos autos, pugnou pela aBSolViÇÃo em favor 
da servidora e, por conseguinte o arQUiVaMENTo da presente Sindicância 
administrativa disciplinar, tendo em vista não há indícios de responsabili-
dade subjetiva em desfavor da servidora, que procedeu na comunicação de 
fatos que, a priori, sinalizavam como irregulares; rESolVE: art. 1º - aca-
tar o relatório conclusivo e determinar a aBSolViÇÃo da servidora NÚBia 
lETÍcia Maia BarBoSa, com esteio no art. 221, §1º, do rJU.
art. 2º - Encaminhar cópia do relatório conclusivo e da decisão à direto-
ria de Gestão de Pessoas para registro nos assentamentos funcionais e à 
comissão de acompanhamento de Estágio Probatório para conhecimento. 
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 655691
Portaria Nº 0458/2021-cGP/seaP Belém, 04 de maio de 2021. 
coNSidEraNdo o disposto no art. 208, caput, da lei Estadual nº 5.810/94-
rJU, segundo o qual o prazo para conclusão do Processo administrativo 
disciplinar não excederá 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da autoridade superior; rESolVE: art. 1º - Prorro-


